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11111 2164r2019
INDICAÇÃO N'

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

Sugere ao Poder Executivo, poi' meio

da Secretaria del:Estado de: Obras e

Infraestrutura dó : Distrito:! Federal, a

implementação: : de bicicletários . na

forma da lei no 4.800,:ide::29 de
março de 2012.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere:áo PoderExecutivo, por meio da Secretaria

de Estado de Obras e Infraeétfutura do Distrito Federal, a implementação de

bicicletários na forma da lei no 4.800, de 29 de março de 2012
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Os lcondutores de l bicicletas: ; não dispõem:' de ;Eestacionamentos

apropriados para os seus veículos. Por esse motivo, os usuários .desse importante

meio de transporte deixam de frequentar certos tugáresljl l:":Üli :;i q f} li: :li li

Na mesma toada, promover o üso de bicicletas passou a serluma das

metas da Organização Mundial de S.aúde. ltanto pela .necessidade de redü'ção de

poluentes no ambiente das cidades, :devido à elevada motorizaçãol como pela

promoção da saúde que a sua utilização como meio de transporte ;pode representar

a médioe longo prazo- :'} .-t !. .:f! .i;:tü:i '.I' . -:,#.- :Pl::13 'Jli

Í Diante ;ç :dü exposto,1131.c6n:clamo'' ost:k nÓbrés il' parladentaleslli para l la
aprovação da presente proposição.;li, Isto :l ?lf àiãlíy' :ül 1. iill;ü 1 1 1 ili$1
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Sala das sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]Blll('An nF'. INnlr' Af' Anl n uu n IUnvx nqy/xnv

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 15/08/20i9 is:5i

g
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
É!\l.b. N'-Q{ Ó[Í .oo]q

Folha b!' OaV .. .. .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


